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DE,24DE F'EVEREIRo DE

Vereador José Fernandes

Requer nos termos do art. 136, inciso I do Regimento

Interno, que seja oficiada a Secretaria Munici de Obras

e Serviços Urbanos, parurealizar o serviço de e

Limpeza em vários lotes na rua sujos, c
entulhos e cheio de ratos, na Rua
residencial cerejeiras.

Excelentíssima Seúora Presidente da Câmara Municipal de Anápolis,

O Vereador que abaixo subscreve, requer, nos termos do art. 136,

Regimento Intemo, seja oÍiciada a Secretaria Municipal de Obras e Servigos U
inciso I do

para

rcalizar o serviço de Roçagem e Limpeza de Lote Rua ada Centine no 8, bai
X'undo antigo colégio imaculada Conceição.

JUSTIFICATIVA

Vimos por meio deste ofício, com base nas condições encontradas, solici

intervenção da Secretaria de Meio Ambiente e Urbanismo no que diz respeito à limpeza

segurança dos moradores da localidade, uma vez que os mesmos se tornam

propício paruacriação de ratos e insetos, além de prejudicarem a estética e a quali

da região.

limpeza desses lotes, bem como a fiscalizaçáo daéreapara evitar que essa si

proporcionando maior conforto e segurança aos residentss do bairro.

Agradecemos a atengão e esperamos uma pro_nta resolução para este problema.

is,24 de fevereiro de2025

ANDES BOAVENTURA CAVALCANTE

de mato,
bairro

Maracanã.

dos lotes baldios localizados na Rua RC2, Bairro Residencial Cerejeiras, que se em estado

de abandono, aoumulando mato alto, entulhos e, consequentemente, propiciando a

roedores e outros vetores de doenças.

iferagão de

A presença dos lotes em tal condição representa um risco à saúde blica e à
ambiente

r a urgente
fiscalização

de vida

perpetue,

Cecílio,

Diante disso, solicitamos que as providências necessarias sejam para a

vereador - MDB Q 50' L 14' B' Jundiai
CE :75-110-330

Câmara


